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 Portaria n.º 104/2009
de 29 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter do 
Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Cujancas, com o número 
de identificação fiscal 502956607 e sede no Monte Lobato, 
7400 -201 Chança, Alter do Chão, a zona de caça associativa 
de Chança I (processo n.º 5154 -AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Chancelaria, município 
de Alter do Chão, com a área de 2420 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de 
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 105/2009
de 29 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 

igual período, ao Clube de Caçadores do Concelho de 
Fronteira, com o número de identificação fiscal 501769056 
e sede no Campo de Tiro, Apartado 8, 7460 -999 Fronteira, 
a zona de caça associativa da Herdade da Azinheira (pro-
cesso n.º 5135 -AFN), englobando vários prédios rústicos, 
sitos na freguesia de Figueira e Barros, município de Avis, 
com a área de 193 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de 
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 106/2009
de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.º 494/2003, de 21 de Junho, foi renovada 
até 24 de Dezembro de 2008 a zona de caça turística das 
Herdades de Bussalfão e outras (processo n.º 495 -AFN), si-
tuada no município de Évora, concessionada à CAÇALEN-
TEJO — Sociedade Alentejana de Turismo de Caça, L.da

Considerando que a zona de caça não foi renovada no termo 
do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, tal facto acarreta a sua caducidade;

Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça foi requerida a concessão 
de uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores Coelho Bravo;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 40.º, na alí-

nea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
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zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística das Herdades de 
Bussalfão e outras (processo n.º 495 -AFN), na parte res-
peitante aos prédios rústicos que, de acordo com o número 
seguinte, passam a integrar a zona de caça associativa da 
Herdade da Parede e outras.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Associação de Caçadores Coelho 
Bravo, com o número de identificação fiscal 508223393 
e sede na Quinta Vale do Nobre, 5, Bairro do Degebe, 
7005 -210 Évora, a zona de caça associativa da Herdade 
da Parede e outras (processo n.º 5152 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de São Miguel 
de Machede e Nossa Senhora de Machede, município de 
Évora, com a área de 901 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 107/2009

de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.º 104/2007, de 22 de Janeiro, foi conces-
sionada ao Clube de Recreio, Desporto, Caça e Pesca de San-
tana a zona de caça associativa da Herdade da Balsa e outras 
(processo n.º 4564 -AFN), situada no município de Portel.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 

Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de Santana e Portel, município 
de Portel, com a área de 280 ha, ficando a mesma com a 
área total de 868 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de 
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 108/2009
de 29 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-

nicipal de Mora (zona D) (processo n.º 2817 -AFN), pelo 
período de seis anos, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores de Mora, com o número de iden-
tificação fiscal 505793423 e sede na Rua de 5 de Outubro, 
lote 64, 7490 -223 Mora.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
e município de Mora, com a área de 154 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 




